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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 580/2020, que "Dispõe sobre o uso da 

telemedicina durante a crise causada pelo coronavirus Covid-19, no âmbito do estado de 

Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 16 de dezembro e 2021. 

Deputado A REDANO 

Presidente — ALE/RO 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  

Mensagem N° 431-2021 - ALE Autógrafo Lei 580/2020 (0023021713)         SEI 0005.605929/2021-12 / pg. 1



Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N 2  580/2020 

Dispõe sobre ouso da telemedicina durante 

a crise causada pelo coronavírus Covid-19, 

no âmbito do estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica permitido o uso da telemedicina, em quaisquer atividades da área da saúde 

pública ou privada no âmbito do estado de Rondônia, enquanto durar a crise ocasionada pelo 

coronavírus Covid-19. 

Parágrafo único. Entende-se por telemedicina, entre outros, o exercício da medicina 

mediado por tecnologias para fins de assistência, pesquisa, prevenção de doenças e lesões e 

promoção de saúde. 

Art. 22 Poderão os hospitais, clínicas, consultórios e afins, fazer uso de equipamentos 

digitais, softwares, plataformas, internet e pessoal qualificado para o bom funcionamento da 

telemedicina. 

Art. 32  O Poder Executivo no uso de suas prerrogativas regulamentará a presente Lei no 

que couber. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 15 de dezembro e 2021. 

Deputado X REDAN0 

President ALE/RO 
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